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Concede Título  de  Cidadania  Mato-Grossense
ao  Sr.  Domingos  Antonio  Piconi,  pelos
relevantes  trabalhos  prestados  ao  Estado  de
Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Conceder Título de Cidadania Mato-Grossense ao Sr. Domingos Antonio Piconi, pelos relevantes
trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.
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JUSTIFICATIVA

Domingos Antonio Piconi, casado, pai, empresário, nascido aos 13 de junho de 1972 natural de Foz do
Iguaçu – PR, Mudou com sua família no ano de 1977 para a cidade de Tangará da Serra – MT onde seus
pais trabalharam no ramo madeireiro, 
Em 1981 mudou-se para Cuiabá e no final de 1982 mudou-se para Sorriso - MT para atuarem no ramo
madeireiro,  
Em 1986 mudou-se para Várzea Grande – MT com atuação na construção.
Em 1992 iniciou uma empresa de representação comercial.
Em 1997 mudou-se para Rondonópolis – MT onde foi proprietário de uma loja de calçados.
Em 1999 mudou-se para Poxoréu – MT acompanhando a esposa que era funcionária pública.
Em janeiro de 2000 mudou-se para Primavera do Leste – MT onde reside até os dias de hoje,  em Primavera
foi sócio proprietário de uma aviação agrícola,  socio proprietário de uma indústria de embalagens plásticas e
proprietário de uma recicladora de polímeros plásticos, ramo que atua atualmente. Em Primavera do leste
são mais de 22 anos gerando emprego e renda além de ajudar o meio ambiente.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Novembro de 2022

 

Ulysses Moraes
Deputado Estadual
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